
ATA DA REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO “OIT E TRABALHO DECENTE” 

Data: 1º de junho de 2026 
Horário: 11h 
Modalidade: Telepresencial 

Participantes: Carolina Paiva, Eliane Melgarejo, Fabiano Beserra, Gustavo Vieira, Lucia 
Matos e Bárbara Fagundes. 

A reunião foi iniciada com informes acerca das atividades desenvolvidas desde o último 
encontro do Grupo de Trabalho. 

Foi registrado que a plataforma LaborNexus foi apresentada em iniciativas promovidas pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho da 7ª, 9ª e 11ª Regiões, bem como que será objeto de 
apresentação em curso promovido pelo TRT15 pela Escola Associativa da ANAMATRA no 
segundo semestre de 2026. Também foi informado que, ao final do mês de abril, foi firmado 
Acordo de Cooperação Técnica entre o TRT da 4ª Região e o TRT da 9ª Região para 
utilização da plataforma naquele Regional. 

Foi destacado o interesse institucional demonstrado pela Presidência do TRT4 na ampliação 
da divulgação da ferramenta, estando prevista sua apresentação em reunião do Colégio de 
Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor). 

Na sequência, foram compartilhadas informações acerca da divulgação da plataforma junto a 
representantes da Organização Internacional do Trabalho, tanto da América Latina quanto de 
Genebra, registrando-se o interesse despertado pela experiência da LaborNexus no contexto 
dos estudos atualmente desenvolvidos pela OIT sobre o uso judicial das normas internacionais 
do trabalho. 

Passou-se, então, à discussão da segunda fase de desenvolvimento da plataforma, voltada à 
incorporação de conteúdos relacionados ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Foi 
informado que a iniciativa conta com apoio institucional da Presidência do TRT4 e 
colaboração da ASPRODEC, encontrando-se em andamento os trabalhos de seleção, 
sistematização e inserção dos conteúdos. 

Registrou-se que foram selecionados aproximadamente trinta casos paradigmáticos da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos relacionados a temas de interesse da Justiça do Trabalho, 
mediante contratação de consultoria com a especialista Marina de Almeida da Rosa 
abrangendo matérias como liberdade sindical, discriminação, proteção social, garantias 
processuais, trabalho infantil, igualdade e não discriminação. Também foi informado que 
estão sendo elaboradas fichas-resumo dos julgamentos e opiniões consultivas da Corte IDH e 
promovida a adaptação dos textos institucionais da plataforma para contemplar a nova 
funcionalidade. 

Durante os debates, foram discutidas estratégias para o lançamento institucional da segunda 
fase da LaborNexus, bem como formas de aperfeiçoamento da plataforma e de revisão dos 
conteúdos produzidos. 

 



 

 

ENCAMINHAMENTOS 

1. Será proposta à Presidência do TRT4 estratégia de lançamento da segunda fase da 
plataforma composta por: 
a) divulgação interna por meio de notícia institucional no Vox; e 
b) realização de evento de lançamento voltado ao público externo. 

2. As magistradas Bárbara Fagundes e Eliane Melgarejo disponibilizaram-se para 
auxiliar na revisão dos conteúdos relacionados ao Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos antes de sua inserção na plataforma. 

3. O magistrado Gustavo Vieira ficará responsável por consolidar sugestões de 
aprimoramento da plataforma para posterior apreciação pelo grupo. 

4. Os integrantes são convidados a encaminhar decisões judiciais, referências 
jurisprudenciais e relatos de utilização da LaborNexus, a fim de subsidiar pesquisas, 
apresentações institucionais e o acompanhamento dos resultados da iniciativa. 

5. Os encaminhamentos constantes desta ata serão submetidos à apreciação dos demais 
integrantes do Grupo de Trabalho por meio de consulta eletrônica, para fins de 
ratificação. 

Os encaminhamentos constantes desta ata foram posteriormente subme3dos aos demais 
integrantes do Grupo de Trabalho por meio eletrônico, tendo sido ra3ficados pelos membros 
consultados. Na mesma oportunidade, a magistrada Gabriela Lacerda manifestou interesse 
em colaborar na revisão dos conteúdos relacionados ao Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata. 

 


